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TNSTRUÇÃO NORMATIVA M/202s

Dispõem sobre as ações educaüvas de recomposição de

aprendizagem e reforço escolar para os alunos da rede

pública Municipal de Esperança Nova.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA,ESPORTE E

LAZER DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, Andréia Amorim Zarelli De

Morais no uso de suas atribü@es legais, considerando os Artigos 12, 13 e 24 da Lei de

D.iretrizes e Bases da Educação Nacional 9.39411996, a Politica Nacional para

Recuperação das Aprendizagens na Educação Brísica foi insütuida pelo Decreto No

11 .079, de 23 de maio de 2022 INSTRUI:

Art. lo A secretaria Municipal de Educagiio estabelece orientações referente a ações para

Recomposição das Aprendizagens, destinado a atender ovas alunovas matriculadoías no

Ensino Fundamentâl - Anos Iniciais da Rede Municipal de Ensino, de forma a garantir

percursos de escolarização com equidade e garantir o direito à aprendizagem'

AÍ. 2o A Recomposição das Aprendizagens e o reforço escolaÍ deverá ser desenvolvida

em contraturno, recebendo o atendimento e acompanhamento de professor nOs

componentes curriculares de Língua Portuguesa e Matemática'

Art. 3o As ações de reforço escolar destinam-se ao atendimento de alunos com defasagem

de aprendizagern do 1o ao 5o arlo, criando €stIâté8ias de ateÍdimento diferenciados às suas

necéssidades, a partir das avaliações diagnósticas e do acompanhamento pedagógico.

Art. 4o A Íecomposição das aprendizagens busca garantir a constnrção de coúecimentos

que ajudem a desenvolver competências e habilidades de acordo com o ano escolaÍ em

iue os alunos estão maúiculados, sanando as defasagens educacionais apresentadas pelos

alunos, de caÍáteÍ excepcional aos alunos do 2" e 5o ano que realluam provas extemas,

sendo necessário o conmtumo paÍa trabalhaÍ descritores específicos'

Art. 5o Para Íecompor, é preciso compreender o ponto de partida de cada aluno, por meio de

avaliações diagnósticas e simulados rylicados durante as aulas de recomposição que ajudun na

pnorização de conteúdos curriculaes.
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Art. óo O reforço escolar dar-se-á durante o processo de ensino-aprendizagem, com ênfase

aos estudantes de baixo rendimento escolar, devendo opoÍtunizar apropriação dos

coúecimentos básicos, possibilitando superação do seu rendimento escolar, com
atividades sigaificativas, por meio de procedimentos didático-metodológicos
diversificados que priorizem a aprendizagem dos conteúdos.

Aft. 7o A açào <ie recomposiçào da aprendizagem denominada de reforço escolar iniciar-

se-á com a avaliação diagnóstica e avaliações bimestrais, sendo estes instmmentos

pedagógico que tem por objetivo identificar as defasagens/dificuldades de aprendizagem

dos alunos.

§ 1" A avaliação diagnóstica deveá ser aplicada pelo professor, com acompanhamento da

eqúpe pedagógica escolar, três vezes ao aÍro sendo ela de entrada, semestral e saída.

§ 2" O professor faÍá registro dos resultados obtidos a fim de garantir subsídios de aruílise

e monitoramento dos processos de ensino e aprendizagem com acompanhamento da

equipe pedagógica escolar.

§ 3'A partir dos resultados das avaliações diagnósticas, o professor verificani os

conteúdos em que os alunos da turma apÍesentaram dificuldades, sendo estes prioriUirios

para a elaboração do planejamento e juntamente com a equipe pedagógica escolar.

Parágrafo único: O reforço escolar @e ocorrer ainda, em espaçc organizado pela

instituição de ensino, com outro profissional que faz parte do quadro funcional, conforme

cronogftlma elaborado pela equipe pedagógica escolar, de acordo com as

dificuldadeVdefasagens apresentadas pelos alunos.

Art. 8o As ações para organizar o reagrupamento temporário de alunos. dentro das turmas

de origem ou compondo novÍ§ tuÍÍnas, devem considerar os diferentes niveis de

aprendirrgem que foram evidenciados por meio dos resultados das avaliações. A
eitratégia de ÍeâgÍupamento possibilita um atendimento personalizado e mais próximo

dos(as) alunos, com mediações pedagógicas direcionadas paÍa sup€nr as defasagens e

promover a progressão das aprendizagens. O reagrupamento deve ser revisto e

ieorganizado de acordo com a anií,lise dos próximos resultados de avaliação da

aprendizagern.

Art.go Para Íealizar os encaminhamentos dos alunos para a Recuperação em contrâtumo

e reforço escolar, é indispensível o diagnóstico e o acompanhamento do professor regente

e da equipe pedagógica escolar, assim como articulação com a tamilia.
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Parágrafo único: O plano de ações individualizado deve contemplar os
encamiúamentos metodológicos voltados ris dificuldades apresentadas dos alunos,
distintos daqueles propostos em sala de aula no período regular, com apoio de materiais
didriticos e pedagógicos diferenciados.

Art. l0 A definição da carga honâria de cada aluno dentro de 20 horas semanâis da
Recuperação e refbrço Contratumo seÍá definida pela eqüpe gestoÍa e pedagógica da
escola.

Art. I 1 Compete à equipe gestora e pedagógica

I - Convocar reunião com os responsáveis legais pelos estudantes indicados, para
apresentâção da Recomposição das Aprendizagens e Reforço escolaÍ para assinatura da
Ficha de Autorização dos Responsiiveis Legais (Anexo I) ou em caso da impossibilidade
ou não autorização da frequência do estudante na Recuperação em Contratumo e Reforço
Escolar assinatura do Termo de Responsabilidade, conforme Anexo II, desta Instrução
Normativa.

II - Organizar o espaço escolar, cronograma de atendimento, carga honíria e indicação e
matricula dos estudantes que paúiciparão da recuperação em Contraturno;

III - Orientar e acompanhar os pÍofessoÍes, quanto aos registros da frequência e das
avaliações no Liwo Registro de Classe e quanto ao acompanhamento da evolução da
aprendizagem dos estudantes;

IV - Auiliar o professor no planejamento das xgl45 e atividades oÍganizadas, em todas
as etapas do acompaúamento pedagógico, que compÍeende a hora-atividade, a
elaboração dos planos de aula;

V - Realizar reuniões, ao longo do trimestre, com os professores do contraturno e reforço
escolar com os pÍofessores do ensino regular, oportunizando a interação para tÍoca de
informações, a avaliação parcial do trabalho desenvolvido, redimensionando a pnitica
pedagógica, quando necessí.,rio;

VI- Oportunizar acesso ao reforço escolar em Contrafumo ao maior número de estudanEs
da instituição de ensino, por meio de acompanhamento pedagógico das turmas,
oportunizando que cada estudânte tenha o direito da recomprosição das aprendizagens,
com rotatividade, conforme avanços no desempenho escolar;
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WI - Acompanhar e avaliar o desenvolvimento pedagógico nas aulas do Recuperação e
reforço em Contratumo, buscando a participação efetiva dos estudântes.

Vlll - Acompanhar, por meio rlas ferramentas disponiveis, a quantidade de estudantes
matriculados, bem como sua frequência, e realizar os devidos encaminhamentos, quando
identificar incoerências nesses dados.

IX- Acompanhar o funcionamento das turmas, ao longo do ano letivo, propondo ações
para melhoria-

Art. 12 Compete aos professores da recomposição de aprendizagem e reforço em
Contratumo

I - Desenvolver ün trabalho articulado com a eqüpe gestora e com o corpo docenle da
instituição de ensino;

II - Conduzir as aulas, dentre as habiliCaCes a serem desenvolvidaq, der.erâo ser
priorizadas as de leitura, escrita, oralidade, interpÍetação, raciocinio lógico, cálculo,
resolução de problemas e p,roblematização para recomposição das aprendizagens e
desenvolvimento das habilidades em defasagem.

lll - Adotar metodologias diferenciadas e inovadoras, partindo do nivel concreto e

lvançando pam o abstÍato, para incentivar os estudantes a frequentarem e supeft[ as
difi culdades de aprendizagem.

IV - organizar as produções dos estudantes em pastas individuais ou portfólios, de tal
modo que possa haver um conjunto de atividades que possibilite a análise do avanço da
sua aprendizagem.

v - Analisar as dificuldades apresentadas pelos estudantes, por meio de encaminhamento
feito pelo professor e equipe pedagógica com indicações precisas e com foco na evolução
da aprendizagem e nos conteúdos elencados como prioritrírios.

vI - Apos identificar que os estudantes se apropriaram das habilidades e coúecimentos
necesúrios pa.ra o acompanhamento dos conteúdos dos componentes curriculares do
ano/série de sua matrícula" informar à equipe gestora para desligá-los, oportunizando o
ingresso de um novo estudante, quando necess{rio.

MI - Realizar a hora-atiürrade com o acompanhamento da equipe @agógica,
participando, efetivamente, da formação ç6ftinrrarta ern serviço, bem coÃJ do
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planejamento e do replanejamento, rlas reuniões @agógicas, dos pre-conselhos, dos
Conselhos de Classe;

VIII - Participar das reuniões com a equipe rr',ügôgica e professores das turmas
regulares, para troca de informações e avaliação parcial do trabalho desenvolvido,
redimensionando a pnlüca pedagógica, se necessírio.

IX - Registrar o progresso dos alunos, pa.ra análise e discussão com a equipe pedagógica
e professores do ensino regular, definindo, conjuntamente, a dispensa ou a permanência
do estudante na Recuperação em Contraturno.

ArL 13 Compete aos professores regentes das tumras do ensino regular:

II - Rerrnir-se, ao longo do trimestre, com a equipe pedagógica e com o prcÊssor da
Recomposição e reforço em Contratumo, para discuür e acompanhar o desenvolvimento
dos alunos nas aulas e a evolução da sua aprendizagem, bem como continuar observando
os alunos dispensados, ao longo do ano letivo;

III - Reunir-se, com a equipe pedagógica e com o professor da Recuperação em
Contratumo, para definição de ações que possibilitern a superação das dificuldades
apÍesentadâs pelos alunos, bem como para definição da sua permanência ou dispensa da
recomposição ou reforço em Contratumo.

Art. 14 A definiçâo de dispensa ou não dos alunos que frequentam as aulas de
Recuperação em Contraturno, ocorrerá apos anílise e discussão entre professores do
contÍaturno, professores Íegentes do ensino regular e equipe pedagógica, sobre o seu
desempeúo no proc€sso de aprendizagem e sobre a superação das suas dificuldades.

Art. 15 Os estudantes que superarem suas dificuldades de aprendizagem poderão ser
dispensados das aulas a qualquer tempo do reÍbrço escolar.

I - Diagnosticar e indicaq os alunos que apÍesentarem dificuldades no desenvolvimento
das habilidades e competências;

Art. 16 Os estudantes da recomposição de aprendizagem deverâo permanecer ao longo
do ano em contÍatuÍno escolar afim de recompor aulas para avaliações extemas nacional
ou estadual.
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AÍ. 17 As ações educativas da Recomposição da Aprendi"agsr, e reforço escolaÍ em
ContÍatumo, deverão ser organizadas em consonância com as orientações dâ SecÍetaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e LazeÍ

AÍt. 18 A instituição de ensino deverá organizar ações educativas visando superar as

dificuldadeVdefasagens de aprendizagem, conforme estabelecido nesta lnstrução
Normativa.

Esperança Nova, 01 de setembro de 2025

Andréi Zarelli De Morais
Secretária Municipal de Educação Cultur4 Esporte e Lazer

Art. 19 Os casos omissos serão orientados e discutidos pela Eqüpe pdagóglLca da
Secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer.
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Eu,

ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A IMPOSSIBILIDADE DE
FREQUÊNCh DO ALUNO NA RECUPERAçÃO EM CONTRATURNO

RG no responúvel pelo(a)
estudante
na Escola

matriculado no(a)
no turno informo

estar ciente da indicação desse(a) estudante para frequentar a Recuperação/ Reforço em
Contratumo, nos dias da semana que funcionará. Irrfonno tarnbém que não será possível
sua frequência ao referido Programa tendo em vista que

ciente que a não
participação pode acaretar em problemas educacionais do aluno e ate ocasionar reprova

[indicar o motivo pelo qual o estudante não frequentaná as aulas ].

Esperança Nova, _ de de

Assinatura do responsável
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ANEXO I

FrcHA DE AUTORTZAçÃO DOS RESPONSÁVEIS LEGATS

Eu, RG: responúvel
legal pelo(a) estudânte

ano/serie, do
matriculado(a) no

declaro estar ciente que el(ela)
deverá frequentar a Recuperação/ Reforço em Contraturno, em tumo complementar ao
da sua matricula no ensino regular, no honírio _, e nos dias da semana da de

visando a melhorar o desempeúo no seu
processo de aprendizagem

Esperança Nova, de de 2O2

Assinatura do Responsável


